
I,STADO DE PERNA\IBIICO
MUNICÍPIO DE CARANHLNS

c-ABtNEl U D() PRtil,EÍl'.O
DECRETO N' 067/2023

EMENTA: Dispôe sobre procedimertos contábeis,
orçamenúrios, llnanceiros e administativos paÍa fechamento
do exercício de 2023.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GARÀNHUNS, ESTAdO

de Pemambuco. no uso das atribuiçôes conferidas pela Lei
Orgânica do Municipio, consoantc disposições da Lei
Complcmentar n" 101, de 2000, da Lei Fedçral n'4.320, de
1964 e legislação pertinente:

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar algLrns
procedimentos para fechamento do exercício de 2023, de
natureza orçamentária, contábil e financeira, para cumprimento
das disposições legais e das normas de contabilidade aplicadas
ao setor públiÇo;

CONSIDERA:\ÍDO a necessidade de harmonizar as
proüdências no âmbito da Administração Direta e Indireta,
para a realização dos procedimentos de fechamento de
excrcicio, que façilitarão a claboração da prestação dc contas
dc 2023:

DIiCRI]TA:

CAPÍTTJLO I
DISPOSIÇÔES PRELIMINARES
Seção I
Dos Procedimentos Gerâis

Art. l'. Este Decreto disciplina proccdimentos nas áreas
administrativas, orçamcntárias, contábeis, financeiras e de
gestâo fiscal, no âmbito da Adminish"ação Dircta c lndireta do
Municipio, para efeito de fcchamento do exercício financeiro
de 2023.

Parágrafo único, Os proccdimentos detalhados nos artigos
seguintes destinam-ss a viabilizar o cumprimento das
disposições da Lei Complemsntar n' l0l, de 2000, da Lei
Federal n" 4.320, de 1964, da^s norma.s brasileiras de
contabilidade aplicadas ao setor público e de administração
financeira.

Seção II
Dos Créditos Tributários e dâ Dívida Ativa

AÍt. 2". O Setor de Tributação informará ao Setor de
Contabilidade os valores que integrarão os balanços e
demonstraçaies contábeis do exercício de 2023,
comprccndcndo:

I-valores dos Lributos lançados em 2023;
II - valores dos tributos arrecadados até 3l de dezembro de
2023:
lll - valores dos créditos tributários a receber, lançados no
correntc excrcício, pendentes de pagamento;
fV - valor da divida ativa tributrária inscrita em 2023,
V - valor da divida ativa triburária paga em 2023;
M - valor da dívida ativa tributária existente em 3l de
dezembro de 2023. discriminada por exercicio.

Seçâo III
Da Geração de Despesas
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Art.3'. Fica desautorizada a geração de despesas novas a partir
do dia 13 de dezembro de 2023, até o enceramento do corrente
exercício, sem autorização do Prefeito, exceto as despesas
neccssárias ao cumprimcnto do arÍ. 212 da Constituição
Fcdcral e ao an. 7' da Lei Complemcntar n' 141, dc 2012,
rclativos à aplicaçào dos perccntuais minimos na mauutençâo c
desenvolvimento do ensino e nas ações c serviços püblicos de
saúde, com programação autorizada.

AÍ. 4'. Casos cmergenciais e sinrações de excepcional
interessc público que ensejem a realüaçâo de despesa após a
data limite, estabelecida neste Decreto, necessitam de
autorização especifi ca do Prçl'eito.

CAPÍTULO II
Dâs Disposições Cerais

Seçâo I
Dos Empetrhos de Despesâ

Art. 5". Fica estabelecida a data limite de 13 de dezeÍnbro dc
2023, para solicitação de Empeúos, ressalvadas as seguintes
situações:

I - contratos e convênios com obrigações ainda neste exercício,
com recursos depositados em contai
II - despcsas de pessoal, incluidos os encargos sociais:
III - dcspesas Çom precatôrios e amortização da dívida
consolidada pública;
IV - despesas para acudir situações emergenciais e de
excepcional interesse público. ordenadas pelo Prefeito após
aceitar as justifi cativas dos interessados;
V - despesas para atender ao ensino e à saüde que sejam
necessátias ao cumprimento dos percentuais mínimos
estâbeleçidos na legislação.

Art. ó'. Fica estabelecida a data limite de 18 de dezembro de
2023 paÍa o(a)s Secretiírios(as) encaminharem as solicitações
de anulação de saldos de empenhos emitidos no corrente
excrcicio, excsto com fontes de recursos vinculados, com
recursos em contâ corente, bem como identificar aÍavés de
oficio os empeúos que irâo ser inscritos em retos a pagar no
exercicio subsequente.

Art.7'. Fica estabelecida a data limite de 28 de dezembro de
2023 para anulação de saldos de ernpenhos estimativos c
globais cmitidos no coÍTentç cxcrcício, exccto com fontes de
recursos vinculados.

Scçâo Il
Das liquidações

Árt. E'. Fica estabelecida a darâ limite de 15 de dezembro dc
2O23 para cncamiúamento de solicitação de liquidaçào de
notas ticais/Íàturas/recibos à Secretaria de l'inanças,
ressalvadas as seguintes sinnções:

I - contratos c convênios com obrigações ainda neste exercício,
com recursos depositados em conta;
ll - despcsas de pessoal. incluidos os encargos sociais;
Ill - dcspesas com precatórios e amortização da <lívida
consolidada pública:
IV - dcspcsas para acudir situações emcrgenciais e de
excepcional interesse público, ordcnadas pelo Prcfeito após
aceitar as justificativas dos interessados;
V - dcspesas para atcnder ao ensino c à saúde que sejam
necessárias ao cumprimento dos percentuais minimos
estabelecidos na legislação.

Seção III
I)os Pagamentos

Art. 9'. As despesas regularmente liquidadas serào pagas até o
dia 2l de dezcmbÍo de 2023. coÍLsoante programação aprovada.

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: SIV

A
L

D
O

 R
O

D
R

IG
U

E
S A

L
B

IN
O

, L
U

IZ
 H

E
N

R
IQ

U
E

 D
E

 A
L

M
E

ID
A

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: c9721030-d24a-4fd7-b442-8d3923cde0a0



ressalvadas as seguintes situações:

I - contratos e convênios com obrigações ainda neste exercício,
com recursos depositados em conta;
ll - despcsas dc pessoal. incluidos os encargos sociais:
III - despcsas com precatóíos c amortização da dívida
consolidada pública;
IV - despesas para acudir situações emergenciais e dc
excepcional interesse público, ordenadas pelo Prefeito após
acaitar as justificativas dos interessados;
V - despesas paÍa atender ao ensino e à saúdc que sejam
necessárias ao cumprimento dos percenírais mínimos
cstabelecidos na legislação.

Seção IV
Dâ Dlvidâ Consolidada Pública

Art. 10. A Secretaria Executiva de Finanças e Arrecadação Íhrá
oficios à CELPE, COMPESA, Receita Fedcral do Brasil, Caixa
Econômica Federal e Cabo Prev pam solicitar quc seja
fornecida a posição das dívidas que o Município tcnha com as
concessionárias de água e energia elétrica, INSS, PASEP,
FGTS, FINISA e RPPS, decorrentes dc parcelamentos de
débitos, para efeito de conferência, registro e inclusão nos
balanços c demonstrações cont'ábeis do exercício de 2023.

§ l'. A Secretaria de AdministÍação deverá expedir offcios as
instituições financeira-s que realizaram operações dc crédito
consignado com servidores municipais, para que informem ao
Município a posição dos debitos com respectiyos credores e
valores que sâo retidos mensalmente.

§ 2'. A Secretaria de Administraçâo conferirá as informações
dos bancos com os registros e as lolhas de pagamento de
pessoal que têm rÇtenções de empréstimos consignados, para
aferir a exatidão.
§ 3'. Os oficios de que trata o capul deste artigo deverào ser
expedidos de imediato e monitorados os retomos das
informações solicitadas até o dia29/1212023.

§eçâo v
Dos Invcntários

Art. I l. Os órgãos encaregados do controle de bens móveis e
imóveis e do controle dos materiais de almoxarifado deverão
providcnciar os inyentários respectivos, para cntregáJos à
Contabilidade atê 29 dc dezembro dc 2023, çonsoantc
disposiçôes do an. 96 da Lei l-edçral n'4.320, de 1964.

Art. 12. As disposições do aÍt. 9' também abrangern a
elaboração de inventários de medicamentos, gêneros
alimentícios, material dc expedieate, material de limpeza e
outros nas unidadcs administratiyas muniçipais.

Seção VI
Disposições Gerais

Art. 13, Não deverão scr çoltraidas despesas que não possam
scÍ pagas intcgralrnente dentro do exercicio financeiro ou
inscritas em restos a pagar, sem que haja disponibilidade
financeira para seu cumprimento.

Ârt. 14. Tem precedência o pagamento das despesas relativas
as contribuiçôes previdenciárias, preÇatórios. débitos çom a
União, pessoal e outros estabelecidos enl lei.

Art. 15. Este Decreto enfta em vigor na data de sua publicação.

Art. 16. Revogam-sc as demais disposições em contrário.

PALÁCIO MUNICIPAL CELso GALvÃo. OI de
novembro de 2023.

S TI"1 LDO RO D R IG A ES A1. B I Ii O
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Prefeito

Publicado por:
Nicole Borges

Código Identifi cador:33E546CE

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
de Pemambuco no dia 08/1112023. Ediçào 3463
A verificação de auteúticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no sitç:
https://www.diariomunicipal.com.br/amupe/
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